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PARCERIAS COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL



É o conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação

jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública estadual e

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a

execução de atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, em

termos de fomento ou em acordos de cooperação;

PARCERIAS

Definição

DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017



NOVOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS PARA 
A CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS

TERMO DE COLABORAÇÃO: instrumento por meio do qual são formalizadas as

parcerias, propostas pela administração pública estadual, com organizações

da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco que envolvam a transferência de recursos financeiros.

TERMO DE FOMENTO: instrumento por meio do qual são formalizadas as

parcerias, propostas pelas organizações da sociedade civil, com a

administração pública estadual para a consecução de finalidades de interesse

público e recíproco que envolvam a transferência de recursos financeiros.

ACORDO DE COOPERAÇÃO: instrumento por meio do qual são formalizadas as

parcerias estabelecidas pela administração pública estadual com organizações da

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco

que não envolvam a transferência de recursos financeiros.



Lei nº 13.019/2014 - Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a

administração pública e as organizações da sociedade civil. (Marco Regulatório

das Parcerias com as OSCs - MROSC)

Decreto Estadual nº 17.083/2017 - Regulamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31

de julho de 2014, para dispor sobre regras e procedimentos do regime jurídico das

parcerias celebradas entre a administração pública estadual e as organizações da

sociedade civil.

Manual de Parcerias Voluntárias - Contempla orientações fundamentais sobre a 

celebração, execução e prestação de contas das parcerias versadas pela 

legislação no âmbito estadual.

Base Legal

PARCERIAS



REQUISITOS PARA A 

CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS 

COM ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL

ROTEIRO N.º 90



É o procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para

firmar parceria por meio de termo de colaboração ou termo de fomento, no qual se

garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo

e dos que lhes são correlatos.

CHAMAMENTO PÚBLICO

Definição

Decreto Estadual Nº 17.083/2017

Art. 10. A seleção da organização da sociedade civil para celebrar

parceria deverá ser realizada pela administração pública estadual por

meio de chamamento público, que deverá adotar procedimentos claros,

objetivos e simplificados.

REGRA GERAL !





Art. 11. A administração pública poderá DISPENSAR a realização do chamamento público:

I. no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante

interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias;

II. nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social;

III. quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa

comprometer a sua segurança;

IV. no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA

SOCIAL, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão

gestor da respectiva política e com experiência comprovada de 2 (dois) anos na respectiva área do objeto

da parceria;

V. quando a parceria envolver a aplicação de recursos decorrentes de EMENDAS PARLAMENTARES às leis

orçamentárias anuais;

VI. em acordo de cooperação cujo objeto não envolver a celebração de comodato, doação de bens ou

outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial.

Decreto Estadual Nº 17.083/2017

DISPENSA DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO



Art. 12. Será considerado INEXIGÍVEL o chamamento público na hipótese de INVIABILIDADE DE

COMPETIÇÃO entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da

parceria ou quando as metas somente puderem ser atingidas por uma ENTIDADE ESPECÍFICA,

especialmente quando:

I. o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso

internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II. a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja

autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive

quando se tratar de subvenção social prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de

17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de

maio de 2000.

Decreto Estadual Nº 17.083/2017

INEXIGIBILIDADE DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO





Art. 16. Nas hipóteses dos art. 11 e art. 12 deste Decreto, a ausência de

realização de chamamento público será justificada pelo administrador público.

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista neste

Decreto, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na

mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na

internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no meio

oficial de publicidade da administração pública estadual.

Decreto Estadual Nº 17.083/2017

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO





As parcerias entre OSCs e o Poder Público para repasse de recursos decorrentes

de EMENDAS PARLAMENTARES serão celebradas sem chamamento público,

devendo respeitar as demais exigências previstas no MROSC e no Decreto

Estadual nº 17.083/2017.

PARCERIAS COM RECURSOS DE
EMENDAS PARLAMENTARES

Atenção!





Art. 33. A celebração do termo de colaboração ou do termo de fomento

depende da indicação expressa de prévia dotação orçamentária para

execução da parceria, aprovação do plano de trabalho e emissão de Parecer

Técnico e Jurídico pelo órgão ou entidade concedente acerca da possibilidade

de celebração da parceria.

Decreto Estadual Nº 17.083/2017

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA





Art. 24. Ficará IMPEDIDA DE CELEBRAR qualquer modalidade de parceria a organização da sociedade

civil que:

I - não esteja com a habilitação plena junto ao SISCON;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parcerias anteriormente celebradas;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou

entidade da administração pública, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:
a. a irregularidade que motivou a rejeição for sanada e quitados os débitos eventualmente imputados;

b. a decisão for reconsiderada ou revista;

c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo.

DOS IMPEDIMENTOS DA OSC



Art. 24. omissis:

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar termo de colaboração, termo de fomento e

contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar termo de colaboração, termo de fomento e contratos

com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da

sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos.

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer

esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a

inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no

8.429, de 2 de junho de 1992.

Decreto Estadual Nº 17.083/2017

DOS IMPEDIMENTOS DA OSC









DADOS DA PROPOSTA
• a descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade

e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO
• a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;

• a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;

• a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento

das metas;

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS
• a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os

encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à execução do objeto;

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
• os valores a serem repassados

AÇÕES COM PAGAMENTO EM ESPÉCIE, quando for o caso
Art. 28, Decreto Estadual Nº 17.083/2017

ELEMENTOS DO PLANO DE 
TRABALHO













Art. 36. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso que 

guardará consonância com as metas da parceria. 
Decreto Estadual Nº 17.083/2017

DOS RECURSOS DA PARCERIA









Art. 28 (...)

§ 1º A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso V do caput deverá

incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos

apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras

parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de

associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes

de informação disponíveis ao público.

Decreto Estadual Nº 17.083/2017

DO REFERENCIAL DE PREÇOS





Art. 45. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas com

remuneração da equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da

sociedade civil, durante a vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com

pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais

encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores:

I - estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedicado

à parceria; e

II - sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções coletivas
de trabalho.

Decreto Estadual Nº 17.083/2017

DA DESPESA COM PESSOAL







Art. 29. Além da apresentação do plano de trabalho, a organização da sociedade civil selecionada deverá

habilitar-se junto ao SISCON mediante apresentação dos seguintes documentos:
(...)

IX - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou

de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e

operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública estadual, organismos internacionais, empresas ou outras

organizações da sociedade civil;

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;

d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados,

entre outros;

e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou

de natureza semelhante, emitidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado; ou

f) prêmios de relevância recebidos no país ou no exterior pela organização da sociedade civil.

Decreto Estadual Nº 17.083/2017

COMPROVANTE DE 
EXPERIÊNCIA PRÉVIA



Art. 11. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento

público:

(...)

III. no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde

e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil

previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política e com

experiência comprovada de 2 (dois) anos na respectiva área do objeto da

parceria;

Decreto Estadual Nº 17.083/2017

Atenção!

COMPROVANTE DE 
EXPERIÊNCIA PRÉVIA







Art. 30. Além dos documentos relacionados no artigo anterior, a organização da

sociedade civil, por meio de seu representante legal, deverá apresentar declaração

de que:

I - não há, em seu quadro de dirigentes:
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública

estadual; e

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas

mencionadas na alínea “a” deste inciso;

II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive

aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da

administração pública estadual, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei

específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e

III – disponha de capacidade técnica e operacional para execução da parceria, sendo

permitida a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento de seu

objeto.

Decreto Estadual Nº 17.083/2017

DECLARAÇÃO







Art. 33. (...)

§ 1º O Parecer Técnico deverá se pronunciar a respeito:

I. do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

II. da compatibilidade entre os valores apresentados no plano de trabalho com os preços praticados no

mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de

associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informações

disponíveis ao público;

III. da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da

parceria prevista neste Decreto;

IV. da viabilidade de sua execução;

V. da verificação do cronograma de desembolso;

VI. da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da

execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da

execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

VII. da designação do gestor da parceria;

VIII. da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria.

Decreto Estadual Nº 17.083/2017

DO PARECER TÉCNICO









Art. 5º Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas neste Decreto, o

administrador público: (...)

III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil

e de modo eficaz;

Art. 35. (...)

Parágrafo único. O ato de designação do gestor da parceria deverá ser publicado no

Diário Oficial do Estado e constarão, expressamente, os dados para identificação do

termo de colaboração ou fomento firmado.

Decreto Estadual Nº 17.083/2017

DO GESTOR DA PARCERIA





Art. 33. (...)

§ 3º A manifestação individual da PGE será obrigatória em cada processo, como última

etapa do processo, antes da formalização da colaboração, fomento ou acordo de

cooperação.

Decreto Estadual Nº 17.083/2017

DO PARECER JURÍDICO

Atenção!









REQUISITOS PARA LIBERAÇÃO 

DE RECURSOS DE PARCERIAS 

COM ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL

ROTEIRO N.º 1236



OBS!   Primeira ANÁLISE             Primeira LIBERAÇÃO! 



Art. 4º O processamento das parcerias que envolvam transferência de recursos

financeiros será realizado por meio do Sistema de Gestão de Convênios – SISCON.

Decreto Estadual Nº 17.083/2017

DOS REQUISITOS PRÉVIOS À 
LIBERAÇÃO DOS RECURSOS





PARCERIA 

CADASTRADA







20/12/2018
- Termo de 
Fomento 
XX/2018

15/01/2019
- Termo de 
Fomento 
XX/2019

12/06/2019 –
Validação dos 
ROTEIROS Nº 
90 e 1236 –
PARCERIAS

14/07/2019
- Termo de 
Fomento 
YY/2019





PROPOSTA VIGENTE

PARCERIA FIRMADA

PROPOSTA VENCIDA

PARCERIA VENCIDA



Art. 37. No momento da liberação dos recursos, a organização da sociedade civil deverá,

para o recebimento de CADA parcela:

I - estar em situação regular, mediante habilitação plena, cuja verificação deverá ser feita

pela Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ na plataforma eletrônica do SISCON;

II - apresentar a prestação de contas da parcela anterior, não sendo necessário que a

parcela anterior tenha sido integralmente executada; e

III - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho, comprovada,

preferencialmente, por registro no SISCON.

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS







OBS!   Primeira PARCELA          Primeira LIBERAÇÃO! 









LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

RESUMO

Para que possa ocorrer a liberação de recursos é exigido que a Parceria esteja:

 CADASTRADA

 VIGENTE

Para que possa receber os recursos, a OSC deve estar:

 COM HABILITAÇÃO PLENA

 COM PRESTAÇÃO DE CONTAS REGULAR

 COM EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO REGULAR



OBRIGADA !!!

iluska@cge.pi.gov.br 

tailanna@cge.pi.gov.br

GERÊNCIA DE TRANSFERÊNCIAS – CGE/PI
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